





			  	 RESOLUÇÃO Nº 096/97














				MODIFICA O ARTIGO 8º, DA RESOLUÇÃO 028/93











FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVOU E EU, EDIMÊ ERLINDA DE LIMA AVELAR, PRESIDENTE NOS TERMOS DO ART. 49, I, c, DO REGIMENTO INTERNO PROMULGO A SEGUINTE RESOLUÇÃO:











	Art. 1º O artigo 8º da Resolução  028/93 fica acrescido do seguinte inciso:





	“Art. 8º..........................................................................................................





	         III - gratificação pela execução de trabalho durante as reuniões da Câmara Municipal, aos servidores ocupantes de cargo efetivo, no percentual de até 50% (cinqüenta por cento), a critério do Presidente da Câmara”.





	Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.





	Art. 3º  Revogam-se as disposições em contrário.





	Câmara Municipal de Patos de Minas, 29 de outubro de 1997











EDIMÊ ERLINDA DE LIMA AVELAR	JOSÉ CARLOS DA SILVA


Presidente					1º Vice-Presidente








EUSTÁQUIO JOSÉ DA SILVA		ALTAMIR FERNANDES DE SOUSA


2º Vice-Presidente				1º Secretário








			MARIA BEATRIZ DE CASTRO ALVES SAVASSI


			2ª Secretária





JUSTIFICATIVA:








	Esta Resolução irá criar uma gratificação para os servidores ocupantes de cargos efetivos, que auxiliam os Vereadores durante as reuniões.


	Atualmente, eles recebem gratificação por horas extras. Mas, analisando a questão; chegou-se a conclusão de que o pagamento de uma gratificação em substituição às horas extras seria mais justo.


	Assim, espera-se o apoio dos nobres pares para aprovação desta proposição.








	Câmara Municipal de Patos de Minas,  29 de outubro de 1997
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